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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0000810-10.2004.815.0141 – 2ª Vara da Comarca de
Catolé do Rocha/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Edilson Andrade de Oliveira
ADVOGADO: Roberto Júlio da Silva (OAB/PB 10.649)
APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  TENTADO.
ACUSADO  FORAGIDO.  PRISÃO  PREVENTIVA
DECRETADA. ANTECIPAÇÃO PROVA. AUTORIA
E  MATERIALIDADE  INCONTESTES.
CONDENAÇÃO.  RECURSO.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  DESCABIMENTO.  DESCLAS-
SIFICAÇÃO  PARA  CONSTRANGIMENTO
ILEGAL.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA
ATENUANTE  DA  TENTATIVA.  PROVER
PARCIAL.

Quando se trata de infração de natureza sexual,  que,
geralmente,  é  realizada  às  escondidas,  a  palavra  da
vítima  assume  relevante  valor  probatório,  por  ser  a
principal,  senão  a  única  prova  de  que  dispõe  a
acusação  para  demonstrar  a  responsabilidade  do
denunciado. 

Considerando que o delito foi praticado em sua forma
tentada,  consubstanciado  nas  provas  valoradas  no
curso da ação penal, impõe-se reconhecer tal benefício,
como  forma  de  minorar  a  pena  imputada  ao  réu,
aplicando-se a redução prevista no art.  14, parágrafo
único, do CP, na fração de 2/3, mantendo-se os demais
termos da sentença atacada.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  de  apelação criminal
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, em
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harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça, apenas para reconhecer a forma
tentada do crime de estupro, reduzindo-se a pena em 2/3 (dois terços).

RELATÓRIO

Perante a Segunda Vara da Comarca de Catolé do Rocha/PB, o
Ministério Público denunciou Edilson Andrade de Oliveira, devidamente qualificado,
como incurso nas sanções do art. 213 c/c art. 14, II, todos do Código Penal (fls. 02/04). 

Narra a peça exordial que, em 20/04/2004, por volta das 23h30
horas,  no  Sitio  Baixa  Verde,  Zona  Rural  do  Município  de  Riacho dos  Cavalos/PB,
“tentou  manter  conjunção  carnal  com  a  vítima,  Eliete  Vieira  Carneiro,  não
consumando seu desiderato em razão de circunstâncias alheias à sua vontade”  (fls.
02). Extrai-se dos autos que a vítima estava repousando em sua residência, com seu
irmão menor de idade, numa rede, quando o acusado adentrou pulando a janela, deitou-
se na rede e tentou manter conjunção carnal com a vítima. Esta gritou chamando seu
genitor que residia ao lado, ensejando a fuga do réu para lugar incerto e não sabido.

No termo de audiência de fls. 38, o magistrado ordenou a citação
por edital,  com prazo de 15 (quinze)  dias,  nomeou o Bel.  Hidebrando Diniz,  como
defensor  dativo  do  réu  ausente,  na  mesma  oportunidade  foi  decretada  a  prisão
preventiva do acusado. Edital (fls. 40).

Já na audiência de fls. 79, decretou-se a suspensão do curso do
processo e o prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP, mantendo-se a prisão
decretada e deferiu a antecipação de provas requerida pelo Ministério Público.

Oitivas (fls. 84/86 e 92).

Comunicação  do  cumprimento  do  mandado  de  prisão  em
02/08/2016, na Cidade de São Bento/PB (fls. 118/119).

Decisão revogando a suspensão do processo e do curso do prazo
prescricional, em 04/08/2016 (fls. 122).

Mandado de citação cumprido em 15/08/2016 (fls. 123).

Nomeado  defensor  dativo  (fls.  124),  o  denunciado  apresentou
resposta a acusação, pugnando por sua absolvição ou, seja afastada a causa de aumento
da pena perseguida na denúncia (fls. 127/129).
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Durante a audiência de interrogatório do réu, em juízo, o juiz  a
quo  concedeu  a  liberdade  provisória  ao  acusado,  aplicando-lhe  medidas  cautelares
diversas  da  prisão (fls.  139).  Alvará  de  soltura  e  termo de  medidas  cautelares  (fls.
142/143). Juntada de CD (fls. 146/147) referente a audiência realizada as fls. 139.

Alegações  finais  pelo  Ministério  Público  (fls.  148/151)  e  pela
defesa (fls. 153/164). Antecedentes criminais (fls. 175).

A  douta  magistrada,  Dra.  Fernanda  de  Araújo  Paz,  proferiu
sentença às fls. 176/177, julgando procedente a denúncia e condenando o réu Edilson
Andrade de Oliveira a cumprir a pena definitiva de 03 (três) anos de reclusão, ante a
ausência de circunstâncias atenuantes ou agravantes, assim como causas de diminuição
ou aumento de pena, como incurso nas sanções do artigo 213 c/c art. 14, II, todos do
CP, a ser cumprida inicialmente em regime aberto.

Tempestivamente, o denunciado apresentou apelação (fls. 180) e
razões as fls.  183/194, visando desclassificar o crime de tentativa de estupro para o
delito de constrangimento ilegal, ante a ausência de prova pericial capaz de evidenciar a
prática  criminosa,  sobretudo,  de  cunho  sexual,  de  modo  que  não  é  suficiente  para
configurar o ilícito penal, tampouco, impor uma condenação. Afirma não ter praticado
conjunção carnal nem ato libidinoso de igual gravidade em face da vítima, não havendo
ofensa ao bem jurídico. Apontou equívoco na dosimetria, em razão da falta de aplicação
da causa de diminuição da pena, pela tentativa. Requer a absolvição ou a redução da
pena pela tentativa, no patamar de 2/3 (dois terços).

Nas  contrarrazões  do  Ministério  Público,  este  pugnou  pelo
provimento  parcial  apenas  para  aplicar  a  causa  de  diminuição da  pena  prevista  no
parágrafo único do art. 14 do CP (fls. 196/200).

No mesmo sentido, a douta Procuradoria de Justiça opinou em seu
parecer  de  fls.  205/209,  pelo  provimento  parcial  apenas  para  aplicar  a  redução  da
tentativa, em seu patamar máximo.

É o relatório.

VOTO

1. DA TEMPESTIVIDADE

O  recurso  encontra-se  tempestivo  e  adequado,  visto  que  o
Ministério Público tomou ciência em 17/04/2017 (177/verso),  o advogado do réu foi
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intimado em cartório em 27/04/2017 (fls. 177/verso), da mesma forma, o réu também foi
intimado em cartório, conforme certidão constante as fls. 178, em 03/04/2017, sendo o
recurso interposto em 02/05/2017, nos termos do recebimento da escrivania no rosta da
petição de fls. 180, no dia 02/05/2017.

Desse  modo,  interposto  o  recurso  dentro  do  quinquídio  legal,
CONHEÇO do presente apelo.

2. DO APELO

Apresentadas  as  razões  apelatórias  as  fls.  183/194,  o  recorrente
pugna pela desclassificação do crime de tentativa de estupro para o de constrangimento
ilegal, por entender que o acervo probatório é fraco, inexistindo prova pericial capaz de
induzir o estupro,  bem como qualquer forma de ato libidinoso de cunho sexual,  não
configurando qualquer ilícito penal a impor uma condenação. 

Aduz não ter praticado ou tentado praticar conjunção carnal com a
vítima, de forma que inexiste ofensa ao bem jurídico. 

Por  fim,  aponta  erro  na  dosimetria,  quando a  douta  magistrada
embora  o  condene  por  estupro,  em sua  forma  tentada,  deixa  de  aplicar  a  causa  de
diminuição da pena prevista no parágrafo único do art. 14 do CP, que reduz a pena em 1 a
2/3.

Pois bem!

A  materialidade  e  a  autoria  atribuídas  ao  ora  apelante  são
incontestes,  visto  que  imbuídas  de  verossimilitudes  que  conduzem  à  inexorável
conclusão de ser o responsável pela prática de tentativa do crime de estupro da vítima,
que lhe é imputado. 

É  importante  frisar  que,  acertadamente,  a  condenação  imposta
tomou por base o disposto no art. 213 do CP, com a redação anterior a reforma da Lei nº
12.015/2009, cujo texto estabelece o seguinte:

“Art.  213.  Constranger  mulher  à  conjunção  carnal,
mediante violência ou grave ameaça. Pena: Reclusão, de 3
a 8 anos”.

No caso em questão, a materialidade encontra-se consubstanciada
nos depoimentos e declarações constantes nos autos, que confirmam a prática descrita
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na peça inaugural, colhidas ainda no início do prazo de suspensão dos autos, de modo a
considerar que os fatos ainda estavam recentes nas memórias da vítima e testemunhas
ouvidas em juízo.

Da mesma forma, a autoria se demonstra na livre valoração dos
meios de prova assentados expressamente no juízo esculpido do processo, notadamente
a riqueza de detalhes narrada no depoimento da vítima (fls. 84), peça imprescindível
nesse tipo de crime, que retrata, em toda a sua amplitude, a responsabilidade do agente. 

Nesse  diapasão,  vejamos  o  teor  das  declarações  prestadas  pela
vítima, narrando com segurança todo evento delituoso:

“(…) que após a meia noite o denunciado abriu a janela e
pulou para dentro de casa, que quando acordou já foi com o
denunciado no beiço de sua rede, que o irmão da declarante
estava dormindo na sala com ela declarante e a filha dela,
que  quando  ela  declarante  foi  se  desenrolando  o
denunciado deitou por cima dela e tentava tampar a sua
boca,  que  ela  declarante  empurrou  o  denunciado,  que
acreta que ele estava bêbado, que ele caiu no chão e ela
declarante se levantou da rede, que ele tentou lhe agarrar
de novo e  ela declarante  gritou  pelo  seu  irmão,  que seu
irmão acordou-se e se levantou, que o denunciado agarrou
o irmão dela declarante e ficou enforcando ele, que gritou
pelo  seu  pai,  que  morava  vizinho  e  por  outro  vizinho
chamado JOSÉ, que mora lá,  que o denunciado soltou o
irmão  dela  declarante  e  correu,  que  o  denunciado  não
chegou a tirar a roupa dela declarante, que ele não chegou
a mostrar as partes íntimas para ela declarante, que ele não
tirou  as  partes  íntimas  para  fora  da  roupa,  que  o
denunciado estava com cheiro de bebida, que o denunciado
só parou de atacar a declarante quando ela chamou pelo
seu irmão, que ele soltou a declarante e se agarrou com o
irmão dela declarante, que ele nunca havia tentado fazer
isto antes com ela declarante, que ele já tentou fazer isso
com uma prima dela declarante de nome Serlange da Silva
Andrade,  que  procurou  a  delegacia  no  outro  dia  bem
cedinho, que não tem notícia do atual paradeiro do réu (…)
Que ele não beijou a declarante, mas quando estava na rede
ele a agarrou, que ele não passou a mão nas partes íntimas
dela,  que  ele  passou  a  mão  em  seus  braços  e  nas  suas
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pernas (...)” (trecho extraído das declarações prestadas pela
vítima Eliete Vieira Carneiro, em juízo – fls. 84).

Ademais,  sabendo que o delito previsto no art.  213 do Código
Penal  refere-se  a  crime  sexual,  a  jurisprudência  dominante  tem-se  manifestado  no
sentido de que, nesse tipo de infração, a palavra da vítima surge como um coeficiente
probatório  de  ampla  valoração,  ainda mais  quando as  declarações  guardam perfeita
consonância com outros elementos de convicção.

Apesar  do depoimento do réu,  em juízo,  não comungar com a
narrativa fática da prefacial e com os testemunhos dos autos, não vejo como modificar a
sentença guerreada, ante a história fantasiosa criada pelo acusado, com o único intuito
de buscar sua absolvição, sobretudo, por inexistir nos autos qualquer elemento capaz de
demonstrar as alegações por ele trazidas. O indiciado negou a prática do crime. 

Vejamos  o  seu  depoimento,  fls.  146:  “(…)  Eu  entrei  lá,  mas
graças a Deus não aconteceu nada com ela não, tava bêbado demais; eu passei e deitei
na rede dela, mas com ela mesmo, eu nunca fiz nada com ela não; eu não deitei na rede
não, eu só bati na rede (…)”.

Que, o que ocorreu foi que quando vinha com a vítima na moto
esta disse naquele instante que queria transar com ele interrogado e como ela vinha
apalpando o interrogado o mesmo teve que parar a moto; Que, no percurso da viagem a
vítima chegou a fazer uma ligação pra o namorado dizendo que o interrogado queria
pegá-la a força; Que, o interrogado deixou a vítima na casa da avó pois a mesma dormia
todas as noites com a avó […]”

Nos  crimes  dessa  natureza,  que  são,  em  geral,  executados  às
escondidas, também se extrai a materialidade da harmoniosa prova testemunhal, que
expressou  plena  sintonia  com  o  depoimento  da  vítima,  por  isso  apresenta  todo  o
respaldo possível para ser imputado um decreto jurisdicional, haja vista que se encaixa
a exposição fática da peça denunciatória.

Diante desse aspecto, vale transcrever as posições jurisprudenciais
acerca do acima exposto, in verbis:

“(...) 3. Para a comprovação da prática do crime sexual, a
palavra  da  vítima,  corroborada  por  provas  testemunhais
idôneas e harmônicas, autorizam a condenação, ainda mais
porque o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se
utilizar,  para formar a sua convicção, de outros elementos
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colhidos durante a instrução criminal. (…)”  (STJ – AgRg
no Ag 1386821/PA – Relª.  Minª.  Laurita  Vaz – Quinta
Turma – J. 04.08.2011 – DJe 16.08.2011).

“(...)  No  crime  de  estupro,  comumente  praticado  às
escondidas,  longe  dos  olhos  de  possíveis  testemunhas,  a
palavra  da  vítima  tem  relevante  valor  probatório,
notadamente quando corroborada pelos demais elementos de
prova. - Se a vítima narra os fatos com coesão, segurança e
riqueza  de  detalhes,  apontando  o  acusado  como autor  do
delito, e este, por sua vez, apresenta álibi não comprovado
em juízo, não há como se falar na incidência do princípio 'in
dubio pro reo'.”  (TJMG – ApCrim. N° 1.0249.08.001702-
6/001 – Rel. Des. Renato Martins Jacob – DJ 20.08.2009).

“(...)  Os  elementos  de  convicção  constantes  dos  autos
demonstram a materialidade e a autoria do crime previsto no
art. 213 do Código Penal. O acusado agrediu a vítima e a
constrangeu  à  prática  da  conjunção  carnal.  Não  restou
comprovada  a  tese  defensiva  de  que  a  acusação  seria
injustamente fundada na existência de antiga rixa entre o réu
e o marido da vítima. PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA. É
assente na jurisprudência que, em crimes sexuais, a palavra
da  vítima  reveste-se  de  vital  importância,  sendo,  muitas
vezes, a única prova a determinar a condenação do réu. Isso
porque,  pela sua natureza,  tais  infrações normalmente  são
cometidas de forma clandestina, longe dos olhos de qualquer
testemunha.  Assim,  firme,  coerente  e  sem  razões  para
imputar  falsamente  a  prática  do  fato  ao  acusado,  não  há
como ser desconsiderada a palavra da ofendida, a não ser
que haja prova robusta em sentido contrário, o que inocorre
na hipótese dos autos. APELAÇÃO DESPROVIDA.” (TJRS
– Apel. Crim. N° 70030573083 – Relª. Desª. Naele Ochoa
Piazzeta – J. 1.10.2009)

A juíza  singular,  ao  proferir  seu  decreto  condenatório,
enquadrando a conduta do recorrente ao tipo delineado no art. 213  do CP, a fez em
consonância com os demais elementos de convicção encartados aos autos, mormente
quando não carreado ao álbum processual nenhum elemento convincente a expurgar a
culpabilidade  atribuída  ao  apelante, que venha  a  justificar  a  absolvição  pretendida.
Dessarte, o substrato probatório a autorizar uma condenação é inquestionável.

AC0000810-10.2004.815.0141 CMBF – Relator 7



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Por outro lado, verifica-se que as testemunhas de defesa arroladas
sequer disseram algo favorável em prol do réu, pois nada viram e sabem. Logo, por
mais que a  defesa do apelante tente  desmerecer  as palavras da vítima,  os informes
trazidos aos  autos  encontram-se concatenados entre  si,  convergindo para uma única
conclusão:  a  culpabilidade  do  recorrente,  de  tal  sorte  que  não  há  que  se  falar  em
absolvição.

2.1. DO ERRO NA DOSIMETRIA

De fato, assiste razão ao apelante, acompanhado pelo Ministério
Público,  em  suas  contrarrazões  de  fls.  196/200,  bem  como  o  parecer  ministerial
encartado as fls. 205/209, no tocante a falta de aplicação da causa de diminuição de
pena prevista no parágrafo único do art. 14 do Código Penal.

Contudo,  mantenho  a  análise  procedida  pela  magistrada  de  1º
grau e fixo, da mesma maneira, a pena base em 03 (três) anos de reclusão.

Na segunda fase,  ante a falta de agravante e atenuante,  a pena
deve permanecer inalterada.

Na  terceira  fase,  considerando  o  reconhecimento  da  forma
tentada, os termos do art. 14, II, do CP, aplico a redução da pena em 2/3 (dois terços),
diminuindo-a para 01 (um) ano de reclusão, tornando-a em definitivo, a ser cumprida
em regime aberto.

Deixo  de  proceder  a  substituição  do  art.  44  do  CP,  por  não
preencher os requisitos legais.

Por tudo isso, em consonância com o parecer da douta Procuradoria
de Justiça,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, apenas para reconhecer a forma
tentada do crime de estupro, reduzindo-se a pena em 2/3 (dois terços).

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e Relator,
dele  participando  também  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Tércio
Chaves de Moura (Juiz de Direito convocado para substituir o Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos), Revisor, e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente aos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.
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Sala  de Sessões  “Des.  Manoel  Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08
(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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